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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N2  26/2023 	 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  04/2023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA EDITORA FTD S.A.: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o 112  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e de outro, a empresa EDITORA FTD S.A., 

estabelecida na Rua João Negrão, 2720, bairro Prado Velho, na cidade de Curitiba (80230-

150), estado de Paraná, inscrita flO CNPJ sob n. 2  61.186.490/0009-04, neste ato 

representado pelo Sr. Luiz Fernando Jarnil Maluf, inscrito no CPF sob o n 2  966.302.728-20 e 

RG n 2  7.535.925-X, e pelo Sr. Aramis Antonio da Luz, inscrito no CPF sob n 2  484.928.849-91 

e RG n2  3.727.475-5 doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às 

normas da Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações e 

legislação complementar vigente e pertinente à matéria, ajustam o presente Contrato em 

decorrência da Inexigibilidade de Licitação n 2  04/2023, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo único: O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DIRETA, POR 
INEXIGBILIDADE DE LICITAÇÃO, DA EMPRESA EDITORA FTD S.A., PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E 
CMEIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CORONEL VIVIDA/PR, conforme as 

especificações contidas no termo de referência - anexo 1 e no processo de inexigibilidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Parágrafo único: Este contrato tem como amparo legal nas disposições expressas na Lei 

Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. O 

termo de referência e a proposta de preços apresentada passam a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
Parágrafo primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 199.560,00 (Cento e noventa 
e nove mil quinhentos e sessenta reais).. 

Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados a entrega, e todas as 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado. 

CLÁUSULA QUARTA - LOCAL E FORMA DE ENTREGA / EXECUÇÃO 
Parágrafo primeiro: Entrega de todo material didático para professores e alunos no início do 

contrato, na sede desta secretaria, localizada na Rua Major Estevão Ribeiro do nascimento, 

570, Centro, conforme a tabela abaixo: 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Item Segmento Ano Especificação Quantidade Valor Módulo Valor Valor Anual 

de Alunos Aluno Anual por Total 

por Aluno 

Modulo  

1 Ed. 2 anos SIM 140 R$ Módulo R$ 363,00 R$ 25.410,00 

Infantil Sistema de 181,50 1 

Ensino  

2 Ed. 2 anos SIM 140 R$ Módulo R$ 363,00 R$ 25.410,00 

Infantil Sistema de 181,50 2 

Ensino  

3 Ed. 3 anos SIM 180 R$ Módulo R$ 363,00 R$ 32.670,00 

Infantil Sistema de 181,50 1 

Ensino  

4 Ed. 3 anos SIM 180 R$ Módulo R$ 363,00 R$ 32.670,00 

Infantil Sistema de 181,50 2 

Ensino 

Totalizando Educação Infantil 320 alunos  R$ 116.160,00 

Item Segmento A/P Especificação Quantidade 	ValorAluno 	Livro Valor Anual 

de Alunos 	por Modulo  Total 

5 EFAI A SIM 200 R$ 139,00 Livro 1 R$ 27.800,00 

Alfabetização em 

foco  

6 EFAI A SIM 200 R$ 139,00 Livro 2 R$ 27.800,00 
Alfabetização em 

foco  

7 EFAI A 	 SIM 200 R$ 139,00 Livro 3 R$ 27.800,00 
Alfabetização em 

foco  

Totalizando SIM Alfabetização em foco 600 alunos  R$ 83.400,00 

Total de Alunos 
Valor Total 	 R$ 199.560,00 

920  

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Parágrafo primeiro: Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo 

com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer 

alteração nas referidas condições. 

Parágrafo segundo: Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme 

especificações contidas neste Contrato de Fornecimento. 

Parágrafo terceiro: Fornecer os Serviços em estrita conformidade com as especificações 

contidas no contrato e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo 

admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. 

Parágrafo quarto: Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de 

qualquer fato que possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias. 

Parágrafo quinto: Ocorrendo divergências entre o objeto solicitado e o entregue, a 

Contratada terá um prazo não superior a 05 (cinco) dias, após a notificação, para sanar as 

irregularidades. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo sexto: Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos 

materiais, objeto desta dispensa de licitação. 

Parágrafo sétimo: Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que 

venham a ser causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, 

desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo 

com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 

Parágrafo oitavo: Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato de Fornecimento, 

deverão ser apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

Parágrafo nono: Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo décimo: As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e 

direcionadas ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

Parágrafo décimo primeiro: Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do 

código de proteção e defesa do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam 

compatíveis com o regime de direito público. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Parágrafo primeiro: Designar pessoa responsável para acompanhar, fiscalizar e avaliar a 

execução dos serviços. 

Parágrafo segundo: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

Contratada. 

Parágrafo terceiro: Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

Parágrafo quarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

i na di m piem e nto. 

Parágrafo quinto: Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a 

vigência do contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

Parágrafo sexto: Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela contratada. 

Parágrafo sétimo: Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, 

informações adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

Parágrafo oitavo: Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado até o 100  (décimo) dia útil do mês 

subsequente, após entrega do material com apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada 

pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

Parágrafo segundo: A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, 

total do serviço, número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser 

impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

Parágrafo terceiro: O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Contratada, no Banco do Brasil (001), Agência 

1911-9, Conta Corrente 100130-2. 
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Parágrafo quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 

contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratários, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECURSO FINANCEIRO 

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente contrato serão atendidas pela seguinte 

Dotação Orçamentária: 

1 - Na rubrica orçamentária indicada a seguir deverão ser empenhadas as despesas com a 

aquisição de material didático e pedagógico para o ensino fundamental - Itens 5, 6 e 7, da 

cláusula 8, do Termo de Referência. 

ÓRGÃO: 05-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.14 - Material Educativo e Desportivo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 268 2826 3.3.90.30.14 
05.001.12.361.0013.2.012 

2 - Na rubrica orçamentária indicada a seguir deverão ser empenhadas as despesas com a 

aquisição de material didático e pedagógico para Educação Infantil - itens 1, 2, 3 e 4, da 

cláusula 8, do Termo de Referência. 

'6ÃO: 05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90,30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90,30.14 - Material Educativo e Desportivo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/01 103 2.011 CRECHES 258 2827 3.3.90.30.14 
05.001. 12 .365 .0012.2 .011 

CLÁUSULA NONA - PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de 15 de 
fevereiro de 2023 a 14 de fevereiro de 2024. 

Parágrafo segundo: Os serviços serão executados mediante solicitação formal da 

Contratante, através de Nota de Empenho. 

Parágrafo terceiro: A execuç ão da Proposta de Ensino SIM- Editora —FTD para os alunos e 

professores para a Educação Infantil de 02 a 03 anos e da Coleção Sim! Alfabetização em 

Foco para os Anos Iniciais, ou seja, do 12  ao 52  ano da rede municipal de Coronel Vivida, terá 

vigência no ano de 2023, conforme contempla o Art. 57 da Lei n2 8.666/93, mediante Termo 

de Aditamento. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 

na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇOES 

Parágrafo único: As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão 

previstas na Lei Federal n2 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

Parágrafo único: A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as 

consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei Federal n 

8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora do contrato a Secretária Municipal 

de Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, designada pelo Decreto 

Municipal n2  7.471. 

Parágrafo terceiro: A Administração indica como Fiscal do Contrato, Adriane Deveras 

Silveira, matricula n2  1260/1. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

Parágrafo único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos 

princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Coronel Vivida, 14 de fevereiro de 2023. 

Assinado de forma digital por ANDERSON MANIQUE ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:96731 1099 BARRETQ:96731109991 

91 Dados: 2023.02.14 11:52:05 
-0300' 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Luiz Fernando ia mil Maluf 

EDITORA F.T.D. S.A. 

CONTRATADA 

Aramis Antonio da Luz 

EDITORA F.T.D. S.A. 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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PROTOCOLO DE AÇÕES 

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes, utilizando métodos de autenticações eletrônicas que comprovam 
a autoria e garantem a integridade do documento em forma eletrônica. Esta forma de assinatura foi admitida pelas partes 
como válida e deve ser aceito pela pessoa a quem o documento for apresentado. Todo documento assinado eletronicamente 
possui admissibilidade e validade legal garantida pela Medida Provisória n° 2.200-2 de 24/08/2001. 

Data de emissão do Protocolo: 24/02/2023 

Dados do Documento 

Tipo de Documento 	Contrato - Sistema de Ensino 
Referência Contrato 	Coronel Vivida PR contrato 26-2023 
Situação 	 Vigente / Ativo 
Data da Criação 	 23/02/2023 
Validade 	 23/02/2023 até Indeterminado 
Hash Code do Documento 8A37DDA4CA3BF7E5A724381DAE987D00B4246F5D493263E2DB72C20E87A49546 

Assinaturas/Aprovações  

Papel (parte) 	Parte 1 

Relacionamento 	61.186.490/0001-57 - Matriz 

Representante CPF 	. 

Victor Linhares Bastos 	 189.656.338-42 

Ação: Aprovado em 23/02/2023 02:47:30 	 IP: 	172.71.10.204 

Info Nave ador g Mozilla/5.0 (Linux; Android 11; motorola one vision Build/RSAS31.Q1-48-36-23; wv) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like 
Gecko) Version/4.0 Chrome/110.0.5481.65 Mobile Safari/537,36 

Localização Não Informada 

Tipo de Acesso 

Representante 

Ara mis Antonio da Luz 	 484.928.849-91 

Ação: Assinado em 23/02/2023 03:46:59 - Forma de assinatura: Usuário + Senha 	 IP: 	172.68.18.236 

Info Navegador Mozilla/5.0 (Macintosh; Intel Mac OS X 10_15_7) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/92.0.4515.131 
Safari/537.36 

Localização Não Informada 

Tipo de Acesso Normal 

Representante CPF 

Luiz Fernando Jamil Maluf 	 966.302.728-20 

Ação: Assinado em 24/02/2023 11:26:25 - Forma de assinatura: Usuário + Senha 	 IP: 	179.106,181.175 

Info.Navegador Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/110.0.0.0 Safari/537.36 

Localização Não Informada 

Tipo de Acesso Normal 

Marcia de Souza Magalhães 	 279.069.64896 

Ação: 	 Aprovado em 23/02/2023 02:45:54 	 IP: 	179.106.181.175 

Info.NavEgador 	Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/110.0.0.0 Safari/537.36 

Localização 	Não Informada 

Tipo de Acesso 

Documento assinado eletronicamente. Verificação em https://vw.documentoeIetronico.com.br/proceletronicahfts/validardocumentoscontent,p  
através do código IMHIF-LIRDHF-OHZZV-OM2VC enquanto armazenado no Portal 
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Enquanto estiver armazenado no Portal, a autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento poderá ser 
verificada através do endereço ://www.documentoeletronico.com.br/oroceletronicahtts/validardocumentoscontent.asox,  
utilizando o código de acesso (passcode) abaixo: 

• 	çcPíN\  

Código de Acesso (Passcode): IMHIF-URDHF-OHZZV-OM2VC 

H 	I llI 
No caso de assinatura com certificado digital também pode ser verificado no site httos://verificador.iti.aov.br/,  utilizando-se o 
documento original e o documento com extensão .p7s. 

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR-QualiSlgn, Autoridade de Registro 
vinculada à ICP-Brasil. 

Validação de documento não armazenado no Portal FTD 

Caso o documento já tenha sido excluído do Portal FTD, a verificação poderá ser feita conforme a seguir; 

a.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (CADES) 

A verificação poderá ser realizada em 
htts://www.documentoeletronico.com ,br/proceletronicahttps/validardocumentoscontent.asx, desde que você esteja  de 
posse do documento original e do arquivo que contém as assinaturas (.P7S). Você também poderá fazer a validação no site do 
ITI - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço httos://verificador.iti.pov.br/ 

b.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (PADES) 

Para documentos no formato PDF, cuja opção de assinatura tenha sido assinaturas autocontidas (PADES), a verificação poderá 
ser feita a partir do documento original (assinado), utilizando o Adobe Reader. Você também poderá fazer a validação no site 
do ITI - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço htts://verificador.iti,ov,br/ 

c.) Documentos assinados exclusivamente SEM Certificado Digital ou de forma híbrida (Assinaturas COM Certificado Digital e 
SEM Certificado Digital, no mesmo documento) 

Para documento híbrido, as assinaturas realizadas COM Certificado Digital poderão ser verificadas conforme descrito em (a) ou 
(b), conforme o tipo de assinatura do documento (CADES ou PADES). 

A validade das assinaturas SEM Certificado Digital é garantida por este documento. 

Validade das Assinaturas Digitais e Eletrônicas 

No âmbito legal brasileiro e em também em alguns países do Mercosul que já assinaram os acordos bilaterais, as assinaturas 
contidas neste documento cumprem, plenamente, os requisitos exigidos na Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001, que 

Ø instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e transformou o ITT - Instituto Nacional de Tecnologia da 
Informação em autarquia garantidora da autenticidade, integridade, não-repúdio e irretroatividade, em relação aos signatários, 
nas declarações constantes nos documentos eletrônicos assinados, como segue: 

Art. 10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os documentos eletrônicos de que trata 
esta Medida Provisória. 

§ 10. As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 131 da Lei no 3.071, de 
lo de janeiro de 1916 - Código Civil. 

§ 2 0 . O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e integridade de 
documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas 
partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento. 

Pelo exposto, o presente documento encontra-se devidamente assinado pelas Partes, mantendo plena validade legal e eficácia 
jurídica perante terceiros, em juízo ou fora dele. 
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